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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 101/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 101/2020

DE 19 DE AGOSTO DE 2020

“Torna sem efeito o Decreto 099, de 14

de agosto de 2020”

O PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINl-IA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Toma sem efeito o Decreto 099/2020, publicado No Diário OHcíal

do Município de Itabaianinha, do dia 14 de agosto de 2020, Ano 11, Edição nº 1039, página 13,

referente a nomeação de Wagner Batista dos Santos para exercer o cargo de Chelía II.

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam—se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 19 DE AGOSTO DE 2020.

 

  

 

DANILOALVES E / RVALHO

Prefeito “ '

Pg Florim) Peixoto> n“ 27 , |“Antllr —Culm - llimiminha/SE. CEP 491900!) CNPJ/MF nº 13,1.Y)&IBIBOOI«82 e-mail:

Màubúmmblsgovhr
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PORTARIA (Nº 263/2020)

RESOLVE:

RATMUNDÂ DE souzA nc * :1#ô. râs-d .liffi , 3#"I"3fi ., Í3r,!-!1:XX
desempeúar firnção de Professor4 com a carga honíria de l60h mensais, na Éscola
Municipal oséas Batista Filho, situada no povoado Travessão, nesta municipalidade.

**ro^,*.t'#ffi%il'"i'§fff:r^ " "^SECRETARIA MI,'MCIPAL DE EDUCAÇÃO

FORTARTÀ N. ,[3lmm
DE AGOSTO DE 2O2O

O PREFEITO MI,JMCIPAL DE
ITABAIAIINHA, Estado de Sergipe, no uso de s,as atibüções legais e de acordo
com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

sua publicação.
Art. 2'- Esta Portaria enEa em vigor na data de

Art. 3' - Revogam-se as disposições em conuiírio.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE
ITABAIÂNINHA, I8 ON AGOSTO DE 2020.

DA-I{ILO ALYES DE
Prefeito

JOSÉ THIAGO VES DE CARVALHO
Secretrírio M icipal de Educação

Rua Major Emesto, n' 74 Â - l' 2" e 3" andar - Bairro: centro - cEp: 49290-000 - Itabaianinha isergipe.
CNPJ 13.09E. 1 fl /0001-82
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PORTARIA (Nº 264/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PORTARIA Nªgai/2020

(e? DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas auibuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) MARIA ELIANE

DE JESUS SANTANA RG nº 1.202.733 SSP/SE, CPF nº 663.794.905-15, para

desempenhar função de Professora, com a carga horária de 200h mensais, na Escola

Municipal Lírio dos Vales, situada no Rua Duque de Caxias, nesta municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se & Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINI'IA, lã DE AGOSTO DE 2020. N

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2” e 3“ andar - Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaínninha /Sergipe.

CNPJ l3.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 265/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIClPAL DE ITABAIANHNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA miga—5 [2020

9, DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) MARIA

ROSIVÃNIA SANTOS FARIAS RG nº 834.623 SSP/SE, CPF nº 383.779,345-15,

para desempenhar função de Atividade Pedagógica, com a carga horária de 200h

mensais, na Escola Municipal Prolª Cecília Garcia dos Santos, situada no Povoado

Poxica, nesta municipalidade.

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [º DE AGOSTO DE 2020.

 

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

M

JOSÉ THIAGO AL 3 DE CARVALHO

Secretário Mu ' ipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2ª e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaiªninha /Sergipe.

CNPJ 13.098,181/0001-82
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PORTARIA (Nº 266/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA mªg/2020

1 ? DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lota: o servidor (a) SIMONE SANTOS
HORA DA SILVA RG nº 1.127.041 SSP/SE, CPF nº 587.487.255-87, para
desempenhar função de Técnica Pedagógica do Ensino Fundamental I, com a carga
horária de ZOOh mensais, na Secretaria Municipal de Educação, situada no Calçadão

Major Ernesto nº 74 A, nesta municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3” - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Í S DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

ª
“
,

 

Secretário Muni ipa] de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2º e 3º andar 7 Bairro: Centro — CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.
CNPJ 13.098,181/0001-82
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PORTARIA (Nº 267/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA Nâº/2020

! ? DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (11) JOÃO BATISTA
DA COSTA RG nº 957.601 SSP/SE, CPF nª 451.850.695-20, para desempenhar função
de Atividade Pedagógica, com a carga horária de 200h mensais, na Escola Municipal Stª
Joana D'Arc, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nesta municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, iª DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVALH

Prefeito Municipal

 

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2ª e 3” andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 268/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA MÃE/2020

f 5 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1º - Lota: o servidor (a) JOSÉ MARCOS

DOS SANTOS MACIEL nº 2.003.118-1 SSP/SE, CPF nº 822.389.955-87, para

desempenhar função de Professor, com a carga horária de 160h mensais, na Escola

Municipal Tereza Ferreira de Brito Dantas, situada no Povoado Diamante, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3” - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, [fá DE AGOSTO DE 2020. ,

ACÚ ÁDANILO ALVES DE CARV O

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO S DE CARVALHO

Secretário M cipal de Educação

Rua Major Ernesto, nª 74 A - lº 2ª e 3” andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 269/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANIN'HA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nºcª/2020

(à DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do ar:. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1" - Lotar o servidor (a) NEILZA DE JESUS

DA CRUZ RG nº 1.163.731 SSP/SE, CPF nº 609.277.985-49, para desempenhar

função de Professora, com a carga horária de 200h mensais, na Escola Municipal José

Lima de Carvalho, situada na Avenida Esperanto, nesta municipalidade.

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique—se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINI-IA, É DE AGOSTO DE 2020.

 

DANILO ALVES DE CARVAL

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO AL ES DE CARVALHO

Secretário Muni ipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - 1“ 2D e 3º andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 270/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº»? 2012020

1 3 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1“ - Lotar o servidor (a) LUDIMILA

BATISTA DE OLIVEIRA ALMEIDA RG nª 909.251-0 SSP/SE, CPF nº

517.343545-34, para desempenhar função de Atividade Pedagógica, com a carga

horária de 200h mensais, na Escola Municipal José Lima de Carvalho, situada na

Avenida Esperanto, nesta municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, i 23 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO A E MRVALHO

Secretário M cipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2º e 3“ andªr — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNP] 13.098,181/0001-82
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PORTARIA (Nº 271/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PORTARIA NºMzozo

[& DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1" - Lotar o servidor (a) MARIA AUREA

CARDOSO HORA SOUSA RG nº 695.718 SSP/SE, CPF nº 344.17l.255-20, para

desempenhar hnção de Atividade Pedagógica, com a carga horária de 200h mensais, na

Escola Municipal Passos Porto, situada na Rua Benjamin Constant, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ] "E DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVAL '

Prefeito Municipal

, "“V“-

JOSE THIAGO A S DE CARVALHO

Secretário M cipa] de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2ª e 3º andar 7 Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 272/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº.::iÍUZOIO

1—1 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lota: o servidor (a) MARLEIDE

ANDRADE FONTES BARBOSA RG nº 736.914 SSP/SE, CPF nº 289.993045-15,

para desempenhar função de Atividade Pedagógica, com a carga horária de 200h

mensais, na Escola Municipal Oséas Cavalcanti Batista, situada na Rua Tobias Barreto,

nesta municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria emm em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrán'o.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINI-IA, |? DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVAL o J

Prefeito Municipal £

' (“ºNV/Lp

JOSE THIAGO AL S DE CARVALHO

Secretário Mun ipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2ª e 3” andar — Bairro: Centro — CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 273/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PORTARIA N" 313/2020

) & DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

w

Art. 1“ - Lotar O servidor (a) NUBIA DE JESUS

GOIS RG nº 985.009 SSP/SE, CPF nº 900.126.075-68, para desempenhar função de

Professora, com a carga horária de 200h mensais, na Escola Municipal Oséas Cavalcanti

Batista, situada na Rua Tobias Barreto, nesta municipalidade.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ] “3 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO

Secretário M

 

Rua Major Ernesto, nª 74 A - lª 2“ e 3º andar 7 Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.
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PORTARIA (Nº 274/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANII'ÃHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA Nº, 274[2020

J & DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) LUZIA DA SILVA

ARAÚJO RG nº 1.257.329 SSP/SE, CPF nº 964.194.235-20, para desempenhar função

de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h semanais, na Escola

Municipal Francisco Moreira dos Santos, situada na Rua Capitão Fontes, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

“ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANIN'HA * DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ THIAGO DEIl/XRVALHO

Secretário M 'cipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2“ e 3“ andar— Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 275/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N;;25 [2020

23 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso Ildo art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1“ - Lotar o servidor (a) JOSEFA DE JESUS

SANTOS RG nº 742.285 SSP/SE, CPF nº 694.831.675-15, para desempenhar função

de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h semanais, na Escola

Municipal Francisco Moreira dos Santos, situada na Rua Capitão Fontes, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHAJ E DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARVAL

Prefeito Municipal
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PORTARIA (Nº 276/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANHSHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PORTARIA Nªc 2 2 gg [2020

! 3 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) JOSEFA DE JESUS

DOS SANTOS RG nº 1.276.957 SSP/SE, CPF nº 885.472.485-87, para desempenhar

ihnção de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h semanais, na Escola

Municipal Francisco Moreira dos Santos, situada na Rua Capitão Fontes, nesta

municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ( 5 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

, v—v

JOSE THIAGO S DE CARVALHO

Secretário M icipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2“ e Sº andar — Bairro: Centro - CEP: 49290—000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098,181/0001-82
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PORTARIA (Nº 277/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nik/:T) [2020

[3 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no uso de suas an-ibuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) JOSE FRANCISCO

DE JESUS RG nº 624.382 SSP/SE, CPF nº 999.462.625-68, para desempenhar frmção

de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h semanais, na Escola

Municipal Lírio dos Vales, situada na Rua Duque de Caxias, nesta municipalidade.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

-. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ! f: DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV I-I ' /

Prefeito Municipal

  

JOSÉ THIAGO VES DE CARVALHO

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2” e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.
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PORTARIA (Nº 278/2020)

.. #

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PORTARIA Nººi 8 [2020

J & DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar () servidor (a) JOSEFA

GONÇALVES DOS SANTOS RG nº 1.170.961 SSP/SE, CPF nº 001.52.755-90, para

desempenhar função de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h

semanais, na Escola Municipal Lírio dos Vales, situada na Rua Duque de Caxias, nesta

municipalidade.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, 1 E DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

 

JOSÉ THIAGO VES DE CARVALHO

Secretário unicipal de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lª 2“ e 3º andar — Bairro: Centro - CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 279/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANIN'HA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nºàºzº [2020

] & DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) JOSELITA

FRANCISCA DOS SANTOS RG nº 1.216.041 SSP/SE, CPF nº663.796.015-20, para

desempenhar função de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h

semanais, na Escola Municipal Lírio dos Vales, situada na Rua Duque de Caxias, nesta

municipalidade.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINI-IA, "3 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO ALVES DE CARV

Prefeito Municipal

 

JOSÉ THIAGO AL 5 DE CARVALHO

Secretário Mun' ipal de Educação

Rua Major Ernesto, nª 74 A - 1” 2ª e 3“ andar — Bairro: Centro — CEP: 49290-000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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PORTARIA (Nº 280/2020)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANlNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N“ Jag/2020

lã DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com alínea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. lº - Lotar o servidor (a) JOSEFA

CLAUDIENE DOS SANTOS RG nº 1.464.199 SSP/SE, CPF nº 001.783.675-16, para

desempenhar função de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40h

semanais, na Escola Municipal Lírio dos Vales, situada na Rua Duque de Caxias, nesta

municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, & DE AGOSTO DE 2020.

/

]
.:

DANILO ALVES DE CAMEO

Prefeito Municipal

 

JOSÉ THIAGO AL

Secretário Muni pai de Educação

Rua Major Ernesto, nº 74 A - lº 2“ e 3“ andar — Bairro: Centro - CEP: 49290—000 — Itabaianinha /Sergipe.

CNPJ 13.098.181/0001-82
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